
Curso Sistemas Corporativos de Compras
(Catálogo de Itens, Fornecedores, Licitaweb e Cotação Eletrônica)

VALDIR AUGUSTO DA SILVA
Coordenador de Gestão de Compras

VENÍCIO PAULO MOURÃO
Analista de Negócio

Fortaleza – Julho/2017
1



1. OS SISTEMAS CORPORATIVOS DO PORTAL DE COMPRAS DO 
ESTADO;

2. REGRAS DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS CORPORATIVOS DE 
COMPRAS;

3. PASSO A PASSO DOS SISTEMAS LICITAWEB E COTAÇÃO 
ELETRÔNICA.
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1. OS SISTEMAS CORPORATIVOS DO PORTAL DE COMPRAS DO 
ESTADO
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Letra MAIÚSCULA, sem acento ou 
caracter especial.

https://s2gpr.sefaz.ce.gov.br/catalogo-web/paginas/catalogo/ItemMaterialServicoListCompleto.seam
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2. REGRAS DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS CORPORATIVOS DE 
COMPRAS
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REGRAS DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS CORPORATIVOS 
DE COMPRAS

Catálogo de Bens, Materiais e Serviços

O Catálogo de Bens, Materiais e Serviços é o sistema utilizado para 
classificação e catalogação dos produtos e serviços nos padrões de 
qualidade e de desempenho exigidos pelo Governo do Estado do Ceará, 
permitindo a uniformidade e padronização das especificações dos itens 
adquiridos pela Administração Pública Estadual.
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REGRAS DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS CORPORATIVOS 
DE COMPRAS

Catálogo de Bens, Materiais e Serviços

Estrutura padrão do FSC - Federal Supply Classification
Uniformidade de identificação, qualidade, codificação e catalogação

Nível Nº Registros Exemplo

Tipo Categoria 2 M - Material

Categoria 13 9 - Material de consumo

Grupo 70 89 - GENEROS ALIMENTICIOS

Classe 412 70 - BEBIDAS NAO ALCOOLICAS

Material 5.461 4421 - ÁGUA MINERAL

Item de Material
57.240

15156 - ÁGUA MINERAL, ACONDICIONADA EM GARRAFÃO DE POLIPROPILENO AZUL CLARO, TRANSPARENTE 
COM NITIDA VISIBILIDADE , SEM GAS, NATURAL DA FONTE, CONSUMO HUMANO, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DA ENVASSE, VALIDADE, COMPOSIÇÃO QUÍMICA E CARACTERÍSTICAS 
FÍSICO-QUIMICAS, GARRAFAO 20.0 L



REGRAS DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS CORPORATIVOS 
DE COMPRAS

Catálogo de Bens, Materiais e Serviços

Exemplo de formação do Item de Material - Descrição Completa

500gb
4gb

21”

CATEGORIA

EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE

GRUPO

EQUIP. PROCESSAMENTO DE DADOS, DE SUPORTE E SUPRIMENTOS

CLASSE

EQUIP. PROCESSAMENTO DE DADOS
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REGRAS DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS CORPORATIVOS 
DE COMPRAS

Catálogo de Bens, Materiais e Serviços
Roteiro para solicitação de inclusão de itens no Catálogo:

● O Gestor do órgão ou entidade solicita ao Gestor do Catálogo via Sistema Integrado de Gestão de Almoxarifado (SIGA) ou 
e-mail: portalcompras@seplag.ce.gov.br, informando:

○ NOME DO ITEM
○ FINALIDADE DA UTILIZAÇÃO
○ TIPO
○ MATÉRIA PRIMA
○ CAPACIDADE/DIMENSÕES
○ CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
○ NORMAS/GARANTIA
○ EMBALAGEM
○ UNIDADE DE FORNECIMENTO

● Se necessário, o Gestor do Catálogo solicita informações complementares ao solicitante;
● Após a inclusão do novo item, o Gestor do Catálogo envia e-mail ao solicitante informando o código do item criado.

mailto:portalcompras@seplag.ce.gov.br
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REGRAS DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS CORPORATIVOS 
DE COMPRAS

Catálogo de Bens, Materiais e Serviços
Ao buscar um item no Catálogo, considere:
● O item é composto por: código, descrição, unidade de fornecimento e eventuais observações. Não se deve desconsiderar 

nenhum dos elementos ao informar o valor estimado da para a aquisição;
● O campo "observação" jamais pode ser usado para alterar a descrição ou a unidade de fornecimento do item, criando 

artificialmente outro item que não existe no catálogo;
● Nos termos de referência/editais os itens devem constar da mesma forma (código, descrição e unidade de fornecimento) como se 

encontram no Catálogo;
● Se não sabe o código, pesquise pela descrição, usando poucas palavras básicas, pra começar, como por exemplo: "CANETA” “AZUL” 

“ESFEROGRAFICA" (letra MAIÚSCULA, sem acento ou caracter especial), até o número de itens encontrados possibilitar uma busca 
visual;

● A “unidade de fornecimento” é a referência para a formulação da proposta pelo fornecedor e não deve ser confundida com a 
“embalagem”.  Deve-se utilizar, preferencialmente, a menor “unidade de fornecimento” comercializada no  mercado e cadastrada no 
Catálogo de Itens. Por exemplo: utilizar CANETA  UNIDADE ao invés de CANETA  CAIXA COM 50 UNIDADES;

● Nos editais não se deve utilizar um item de mesmo código mais de uma vez, salvo nos casos de cota reservada para MPEs. O 
principal indicativo de que são itens de códigos diferentes é preço de mercado;

● Nos editais, quanto se tratar de serviço, deve-se informar, preferencialmente,  o nº 1 (um) no campo "quantidade" e o valor total do 
serviço, no campo "valor unitário".
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REGRAS DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS CORPORATIVOS 
DE COMPRAS

Cadastro de Fornecedores

O Cadastro de Fornecedores é o sistema utilizado para o gerenciamento 
dos dados de fornecedores, por meio da inclusão e atualização de 
informações relativas à habilitação jurídica, à qualificação técnica e à 
regularidade fiscal, com base em documentos constitutivos e certidões 
negativas expedidas pelos órgãos oficiais. Permite, ainda, o registro das 
sanções aplicadas a fornecedores por descumprimento da legislação, quer 
seja nos procedimentos licitatórios quer seja na execução dos contratos 
administrativos.
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REGRAS DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS CORPORATIVOS 
DE COMPRAS

Cadastro de Fornecedores

Procedimentos para cadastro ou atualização de Fornecedores:
● Acessar Pré-cadastro Fornecedor Pessoa Jurídica, se quem vai fornecer é uma pessoa jurídica (CNPJ); ou

Acessar Pré-cadastro Fornecedor Pessoa Física, se quem vai fornecer é uma pessoa física (CPF).
○ Passo 1 – Realizar o cadastramento ou atualização (se necessário) do Representante de Cadastro;
○ Passo 2 – Realizar o cadastramento ou atualização do Fornecedor;
○ Passo 3 – Validar o e-mail e imprimir/assinar o Termo de Adesão do Fornecedor;
○ Passo 4 – Entregar o Termo de Adesão do Fornecedor, juntamente com a documentação exigida, na Coordenadoria de 

Gestão de Compras da SEPLAG;
○ Passo 5 – Aguardar e-mail com usuário e senha do Representante de Cadastro para acessar os sistemas de compras.

● No caso de fornecedor Pessoa Física, o Representante de Cadastro poderá ser a própria pessoa física interessada no fornecimento.
● No caso de substituição do Representante de Cadastro, faz- se necessário o cadastramento do novo Representante e a atualização 

do Fornecedor no sistema, ocasião em que poderá ser excluído o Representante a ser substituído. 
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REGRAS DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS CORPORATIVOS 
DE COMPRAS

Cadastro de Fornecedores

Documentação exigida para inscrição de Fornecedor:
● DOCUMENTO CONSTITUTIVO;
● CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA - CNPJ;
● CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO;
● CERTIDÃO NEGATIVA DA FAZENDA ESTADUAL: no prazo de sua validade;
● CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS: no prazo de sua validade;
● CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS (CND) DO FGTS: no prazo de sua validade;
● CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT): no prazo de sua validade;
● REGISTRO OU INSCRIÇÃO REGULAR NA ENTIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE, a qual a Empresa seja filiada (CREA, CRA, e outros 

conselhos fiscalizadores das profissões ).
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REGRAS DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS CORPORATIVOS 
DE COMPRAS

Cadastro de Fornecedores

Procedimentos para cadastro ou atualização de Fornecedores:
● A documentação para inscrição e atualização, quando possível, poderá ser emitida pela internet; quando não, deverá ser 

apresentada em cópias autenticadas em cartório. 
● As certidões negativas para atualização cadastral podem ser enviadas por e-mail;
● Qualquer alteração referente à mudança na razão social, no ramo de atividade, de sócios, de endereço ou de capital, será efetuada 

mediante apresentação do cartão do CNPJ/CPF e a documentação comprobatória, na SEPLAG;
● O Certificado de Registro Cadastral - CRC estará disponível para impressão via Portal de Compras, em até 2 dias úteis após a 

entrega e validação da documentação, mediante confirmação de recebimento;
● A utilização do Certificado de Registro Cadastral - CRC em processos licitatórios está condicionada a verificação de sua autenticidade 

pela comissão de licitação;
● A validade do Certificado de Registro Cadastral - CRC está condicionada a data de validade dos seus documentos.
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REGRAS DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS CORPORATIVOS 
DE COMPRAS

Cadastro de Fornecedores
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Lei Federal nº 8.666/1993

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994):

§ 2o  O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1o do art. 36 (aos inscritos será fornecido certificado, renovável sempre 
que atualizarem o registro) substitui os documentos enumerados nos arts. 28 a 31 (habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação técnica e qualificação econômico-financeira), quanto às informações disponibilizadas em sistema 
informatizado de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência 
de fato impeditivo da habilitação.  (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998).

§ 3o  A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade 
pública, desde que previsto no edital e o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei.

REGRAS DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS 
CORPORATIVOS DE COMPRAS

Fundamentação do CRC

Edital de Convite



O Licitaweb é o sistema por meio do qual o Governo do Estado gerencia e 
divulga as licitações e contratações diretas, disponibilizando os instrumentos 
convocatórios e demais informações sobre os processos de aquisição dos 
órgãos e entidades na rede mundial de computadores (Internet).

REGRAS DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS CORPORATIVOS 
DE COMPRAS

Licitaweb



51

Almoxarifado
(SIGA-SEPLAG)

Contratos e Portal da 
Transparência
(SACC-CGE)

Ciclo Orçamentário
(S2GPR-SEFAZ)

Publicação no DOE
(SADO-CASA CIVIL)

Licitaweb
(S2GPR-SEPLAG)

23,4 mil processos

Cadastro de Fornecedores 
(S2GPR-SEPLAG)

26,4 mil cadastrados
Catálogo de Itens 
(S2GPR-SEPLAG)

31,7 mil itens

Cotação Eletrônica 
(S2GPR-SEPLAG)

12,4 mil processos

Corporativo (S2GPR-SEPLAG)

Cadastro de Agricultores 
Familiares (SDA)

Acompanhamento das 
Aquisições (SAA-SEDUC)

Registro de Preços - SRP
(DotNet-SEPLAG)

564 atas - 4.646 itens

Central de Licitações
(LICITAR-PGE)

Auditoria e Tomada de Contas
(TCE)

SISTEMAS ENVOLVIDOS NO PROCESSO DE COMPRAS

Painel das Compras.CE
(S2GPR-SEPLAG)
128,5 mil itens

Referência: 2016
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REGRAS DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS CORPORATIVOS 
DE COMPRAS

Licitaweb
Principais regras (1)

● Todos os processos de aquisição deverão ser publicados da forma completa, até o nível de item, independente de ser licitação 
ou contratação direta;

● Os processos de licitação só serão recebidos na Central de Licitações (PGE), se for o caso, se tiverem sido previamente cadastrados 
no Licitaweb pelos órgãos/entidades contratantes;

● Nas aquisições por dispensa ou inexigibilidade deverão ser informados os incisos correspondentes nos artigos 24 e 25 da lei 
nº 8.666/93, respectivamente.

● O Licitaweb fará crítica dos prazos mínimos de publicação por modalidade;

● As aquisições realizadas por meio do Sistema de Cotação Eletrônica são publicadas automaticamente, via integração, não 
necessitando de cadastro no Licitaweb;

● Todas as informações serão de acesso público, à partir da data da publicação, exceto os valores estimados nas etapas que 
antecedem a conclusão;
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REGRAS DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS CORPORATIVOS 
DE COMPRAS

Licitaweb
Principais regras (2)
● Os preços, estimados e contratados informados no Licitaweb sempre serão em valores unitários, com base na unidade de 

fornecimento do item. Os totais serão calculados automaticamente pelo sistema;

● O sistema exige a identificação, para cada item da aquisição, dos tipos de participação previstos no art. 48, da lei federal nº 
123/2006 - Estatuto das MPEs (ex: “Exclusiva Até 80 Mil - MPE” se refere ao Inciso I);

● O Banco de Itens Adjudicados pode ser utilizado como referência para novas compras, nos termos do art 15, Inciso V, da Lei nº 
8.666/1993. Regra para emissão do Relatório de Pesquisa: (1) data da abertura igual ou inferior a 90 dias da data de hoje e (2) 
diferença entre menor e maior valor inferior ou igual a 40%;

● Quanto à adjudicação das propostas, ao organizar a licitação por grupo, haverá apenas um vencedor para todos os itens do grupo. 
Se a licitação for por item, pode-se ter um vencedor para cada item;

● O sistema não permite informar valor contratado superior ao estimado/estabelecido (art. 48, II e § 3º, da Lei nº 8.666/93). 
Para item ou grupo com economia superior a 70%, será necessário solicitar a inclusão à equipe de suporte da Seplag, mediante 
justificativa;

● O Licitaweb solicitará justificativa e registrará as alterações na publicação, as quais ficarão disponíveis para consultada por 
meio do Relatório de Auditoria;
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REGRAS DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS CORPORATIVOS 
DE COMPRAS

Licitaweb
Principais regras (3)

● Se for necessário alterar item, quantidade ou valor estimado durante o período de publicação (status Esperando 
Realização):

○ suspender a licitação, retornar para o status "Em Cadastro", corrigir e republicar (art. 20, § 4o , da lei nº 8.666/93 - Qualquer 
modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas).

● Se for necessário alterar item, quantidade ou valor estimado após a realização da licitação (status Em Realização):

○ revogar o item ou grupo e publicar nova licitação somente do item ou grupo revogado, com a devida correção.

● Se for necessário modificar ou explicitar texto do edital, durante a publicação (status Esperando Realização), desde 
que não altere a formulação da proposta:

○ elaborar documento (corrigenda ou nota explicativa) e anexar à publicação no sistema.



REGRAS DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS CORPORATIVOS 
DE COMPRAS

Cotação Eletrônica

O Cotação Eletrônica é o sistema utilizado por todos os órgãos e entidades 
da Administração Pública Estadual para processar as aquisições de bens e 
serviços de pequeno valor, até 8 mil reais, por meio da rede mundial de 
computadores (internet).

55



56

REGRAS DE UTILIZAÇÃO DO COTAÇÃO ELETRÔNICA
Visão geral do processo de aquisição

GESTOR DO NEGÓCIO - SEPLAG
GESTOR DE COMPRAS - TODAS AS PERMISSÕES APOIO - TODAS AS PERMISSÕES, EXCETO DECLARAR VENCEDOR EQUIPE DE SUPORTE - SEPLAG

ITENS DO CATÁLOGO DO ESTADO [31 MIL] FORNECEDORES CADASTRADOS NO ESTADO [6,7 MIL]

REGULAMENTAÇÃO - DECRETOS Nº 28.086/2006 E Nº 28.397/2006

[PASSO 1] GESTOR 
CADASTRA E PUBLICA A 
COTAÇÃO
● cadastra dados, 

insere itens e gera o 
edital;

● publica;
● se necessário, exclui 

itens, grupos ou a 
cotação.

FORNECEDOR RECEBE 
E-MAIL, VIA SISTEMA, DE 
ACORDO A AQUISIÇÃO

[PASSO 2] O SISTEMA 
RECEBE AS PROPOSTAS 
(NO PRAZO MÍNIMO DE 
24H)
● só fica visível o valor 

das propostas;
● itens e grupos podem 

ser cancelados.

FORNECEDOR ENVIA 
PROPOSTA, VIA SISTEMA 
(PODE ENVIAR NOVO 
LANCE DE VALOR MENOR)

[PASSO 3] O GESTOR 
ANALISA, NEGOCIA 
PROPOSTAS E DECIDE
● ficam visíveis o 

arrematante e os 
classificados;

● decide desclassificar, 
negociar ou declarar 
a proposta vencedora

FORNECEDOR RECEBE 
E-MAIL E RESPONDE À 
CONTRAPROPOSTA, VIA 
SISTEMA

[PASSO 4] O GESTOR 
FINALIZA A COTAÇÃO
● gera ata com itens 

fracassados, 
desertos, cancelados 
e/ou finalizados;

● é possível retornar 
para “em 
negociação”;

● emite a OC 

FORNECEDOR VENCEDOR É 
INFORMADO POR E-MAIL, 
VIA SISTEMA



PASSO 1 - CADASTRO E PUBLICAÇÃO
✓ O órgão promotor cadastra a cotação, insere os itens/grupos, gera o Termo de Participação (edital) e publica o procedimento;
✓ O sistema é integrado com o Licitaweb, Catálogo de itens e Fornecedores (envia avisos sobre cotações publicadas);
✓ O campo “Observação do Item” deve ser utilizado somente para melhorar compreensão pelos disputantes. Por exemplo: produto de 

qualidade equivalente a marca X, detalhamento de serviços etc;
✓ É possível utilizar o mesmo nº de processo se houver na cotação anterior item cancelado, fracassado ou deserto;
✓ O Termo de Participação (edital) é gerado pelo sistema, porém é possível anexar outros arquivos: minuta de contrato, TR, modelos etc;
✓ É possível a exclusão da cotação na fase “Publicada”
✓ O prazo mínimo de publicação: 24 horas. Porém, para objetos mais complexos, deve-se atribuir prazo maior para evitar cotações desertas;
✓ No caso de itens não encontrados no sistema, deve-se fazer uma solicitação de inclusão no Catálogo de Itens, por e-mail: 

portalcompras@seplag.ce.gov.br - fone: (85) 3101.3831;
✓ O sistema permite formar grupo de itens. Justificativas: peças complementares, pequenos valores, padronização (impressos, por exemplo), 

necessidade de entrega concomitante, mesma finalidade etc;
✓ O sistema alerta sobre o limite de 8 mil reais por item de despesa/tipo de aquisição (página inicial). 
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REGRAS DE UTILIZAÇÃO DO COTAÇÃO ELETRÔNICA
Passos do processo de aquisição



PASSO 2 - RECEBIMENTO DE PROPOSTAS
✓ Durante o período (mínimo de 24 horas) disponibilizado para recebimento de propostas, previsto no Termo de Participação, os 

fornecedores, previamente inscritos no Cadastro de Fornecedores do Estado, efetuam seus lances;
✓ Ao compararem as condições e valores já registrados por outros disputantes, os fornecedores podem ofertar novos lances abaixo da 

sua melhor oferta; 
✓ A proposta enviada pelo fornecedor deverá ser, exclusivamente, na forma eletrônica e terá validade de no mínimo 30 (trinta) dias 

contados da data do envio;
✓ O horário de referência para recebimento e abertura das propostas será o de Fortaleza (CE), indicado no canto superior direito da 

tela do sistema;
✓ Se houver empate, a proposta enviada primeiro prevalecerá sobre as demais;
✓ É possível o cancelamento de itens/grupos na fase “Recebendo Propostas”
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REGRAS DE UTILIZAÇÃO DO COTAÇÃO ELETRÔNICA
Passos do processo de aquisição



PASSO 3 - ANÁLISE E NEGOCIAÇÃO
✓ O Arrematante será o proponente da melhor oferta, após encerrada a fase de recebimento de propostas, quando se iniciará a fase 

análise e negociação;
✓ O sistema permite a negociação de contraproposta somente com o fornecedor arrematante, visando baixar o preço para, pelo 

menos, o valor estimado;
✓ O sistema envia e-mail aos arrematantes convocando-os para responder à contraproposta;
✓ Com os demais disputantes, admitem-se contatos para esclarecimentos, em qualquer fase. 
✓ São razões para desclassificar uma proposta:

a. quando não atender às exigências do termo de participação (edital), especialmente quanto à:
■ amostra reprovada ou não entregue;
■ marca inexistente;
■ irregularidade cadastral;
■ atividade econômica não compatível.

b. quanto for de valor superior ao estimado ou houver recusa de contraproposta; ou
c. quando for de preço manifestamente inexequível (se necessário, solicitar confirmação da proposta);

✓ É possível a reclassificação de propostas, desde que não se tenha iniciado negociação com o próximo arrematante; 59

REGRAS DE UTILIZAÇÃO DO COTAÇÃO ELETRÔNICA
Passos do processo de aquisição



PASSO 4 - FINALIZAÇÃO
✓ O Vencedor será o proponente da melhor oferta (arrematante), cuja proposta atenda aos requisitos exigidos no instrumento 

convocatório, consideradas eventuais negociações, e se encontre com situação cadastral regular no Governo do Estado;
✓ O prazo de entrega se inicia a partir do recebimento da ordem de compra/nota de empenho pelo fornecedor;
✓ O prazo de pagamento se inicia a partir da quitação pelo recebimento do material ou serviço (nota fiscal) pelo comprador;
✓ O resultado da cotação não admite interposição de recurso administrativo;
✓ O sistema gera os seguintes documentos: Relatório de Conclusão, Ordem de Compra/Serviço, Certidão de Cadastramento e Publicação 

e Relatório Ata da Cotação (ao clicar em “Gerar Ata da Cotação”);
✓ As cotações canceladas, desertas ou fracassadas devem ser repetidas por, pelo menos, mais uma vez. Se, ainda assim, não houver 

resultado, deve-se contratar pelo menor valor cotado na pesquisa de preço e publicar a aquisição no Licitaweb como “Cotação de Preço”;
✓ É possível retornar a situação do item ou grupo de “Declarado Vencedor” para “Em Negociação”, no caso de não cumprimento da 

obrigação pelo fornecedor;
✓ O sistema envia e-mail aos fornecedores informando as propostas declaradas vencedoras;
✓ Todas as informações e ações (com as devidas justificativas), ficam registradas no sistema e disponíveis para acesso público, 

inclusive pelos órgãos de controle (TCE, CGE, MPE etc);
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REGRAS DE UTILIZAÇÃO DO COTAÇÃO ELETRÔNICA
Passos do processo de aquisição
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3. PASSO A PASSO DOS SISTEMAS LICITAWEB E COTAÇÃO 
ELETRÔNICA.



OBRIGADO A TODOS

www.portalcompras.ce.gov.br
Equipe de negócio: portalcompras@seplag.ce.gov.br - [85] 3101.6135

Equipe de Suporte: atendimento@seplag.ce.gov.br - [85] 3101.7801/3101.3847
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